
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SUSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N.º 5.277, DE 2005  

Altera o art. 23 da Lei nº 10.741, de 
01º de outubro de 2003, que “Dispõe 
sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências”. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 23 da Lei nº 10.741, de 01º de outubro de 

2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências,  

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23. A participação dos idosos em 

atividades culturais e de lazer será 

proporcionada mediante a gratuidade de 

ingresso em eventos artísticos, culturais, 

esportivos e de lazer, bem como o 

acesso preferencial aos respectivos 

locais. 

§ 1º. Os benefícios de que trata o caput 

deste artigo condicionam-se à 

apresentação de qualquer documento 

pessoal que faça prova da idade do 

beneficiário.  

§ 2º. A gratuidade prevista por esta lei fica 

limitada a 10% da quantidade total dos 



ingressos disponíveis para cada evento.” 

(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Sala da Comissão, em        de                       de 200   . 

Deputado Ariosto Holanda 
Relator 

 


